
      Prefeitura Municipal de Taboão da Serra         

                                                          ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHO DO PREGOEIRO
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Pregã�o E-088/2023 - Processo nº 26309/2023.

Objeto: Registro de preços pãrã ã “Contrãtãçã�o de Empresã pãrã Serviços Grã' ficos”.

Trãtã-se  de  PEDIDO  DE  ESCLARECIMENTO  solicitãdo  por  NORTE  INDUSTRIA  GRA3 FICA  LTDA,
protocolãdo, conforme Editãl, no Portãl de Comprãs Eletro7 nico “Comprãs BR”, em 02/09/2024,  nos
seguintes termos: 

“OS grupos (lotes)  deveriam ser formados de itens iguais  exemplo:  Grupo só dos BLOCOS OU SÓ DE
TOTEM pois  nem todas  as  gráficas  são  especializadas  em todos  os  materiais  e  tem vários  tipos  de
gráficas exemplo: Grafica DIGITAL - Grafica em off-set entre outras, onde que cada uma fornece um tipo
de material que é mais especializada e com preço melhor!”.

Ao solicitãnte temos ã informãr que ã Secretãriã de Comunicãçã�o, O3 rgã�o Requisitãnte e que dete'm,
com exclusividãde, a competência administrativa para a descrição técnica   e para a justificativa  
para o parcelamento ou não dos itens da contratação do serviço almejado , justificou, em Estudo
Te'cnico Preliminãr, que “a contratação de uma única empresa, sem parcelamento ou lote, é justificada
por  tornar  viável  a  fiscalização  e  apuração  de  responsabilidade  técnica  da  execução  […] que  o
ajuntamento  dos  itens  em  grupo  único  preserva  a  economia  de  escala,  devido  à  compatibilidade  e
interligação entre os itens a serem licitados.”.

Por oportuno, conforme Pãrecer Jurí'dico, pãrte integrãnte deste processo licitãto' rio, informãmos que
hã'  jurisprude7nciã do Tribunãl de Contãs do Estãdo de Sã�o Pãulo no sentido de ãdmitir ã utilizãçã�o do
crite'rio menor preço por lote, ã sãber:

“Outrossim, ã jurisprude7nciã deste Tribunãl nada opõe à adjudicação conjunta de produtos
afins, notórios os entraves logísticos e burocráticos que permeiam o gerenciamento de
múltiplas atas subscritas com propósito congênere. E3  o cãso dã reuniã� o concebidã, em que
cãdã  lote,  sob  ã  denominãçã� o  de  “item”,  ãbrãnge  medicãmentos  de  umã  so'  cãtegoriã,
diferenciãdã de ãcordo com ã inovãçã� o dã fo' rmulã terãpe7uticã (tipo e' tico), intercãmbiãlidãde
(tipo gene' rico) e equivãle7nciã (tipo similãr), sem ensejãr trãnstornos ãE  ãmplã competiçã�o ou ão
ãlcãnce dã propostã mãis vãntãjosã.”[…] (TC-015654.989.22-7, Conselheiro Edgãrd Cãmãrgo
Rodrigues, Sessã� o Pu' blicã de 15 de julho de 2022). (Grifãmos).

Tãboã�o dã Serrã/SP, 02 de setembro de 2024.

Thiãgo Fernãndes do Rosã' rio
Pregoeiro
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